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E D I T A L   Nº 0 1 7 / 2 0 2 5   

  

O Programa de Pós-Graduação em AGRONOMIA – 

PRODUÇÃO VEGETAL (PGAPV) da Universidade 

Federal do Paraná (UFPR), no uso das suas atribuições 

legais e regimentais, considerando:  

  

RESOLVE:    

 

Divulgar Edital que visa a seleção e indicação de 

candidatos para as bolsas de Doutorado Sanduíche no Exterior e posterior homologação de 

candidaturas referentes ao Edital 17/2025 - CAPES/PDSE (www.gov.br/capes/pt-br/centrais-

deconteudo/editais/21082025_Edital_2662823_SEI_2661209_Edital_n__17_2025.pdf) e Edital 

03/2025 UFPR/ PROPG/SIPROP (prppg.ufpr.br/site/ppggi/wp-

content/uploads/sites/108/2025/08/edital-032025--ufpr_propg_siprop-primeira-chamada.pdf), para 

saídas, em primeira chamada, em janeiro e fevereiro de 2026. 

Será concedido ao discente selecionado os seguintes 

benefícios: mensalidade (de no mínimo 04 e máximo 06 meses); auxílio deslocamento; 

auxílio instalação; auxílio seguro-saúde e adicional de localidade quando for o caso. 

Os discentes matriculados deverão obrigatoriamente 

retornar ao Brasil seis meses anteriores a defesa de Tese. O beneficiário aprovado deverá 

na ocasião da aprovação de bolsa, requerer a suspensão ou cancelamento de qualquer 

outra bolsa ou auxílio vigente.  

 

DAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

Para a inscrição, o candidato e seu orientadores 

(brasileiro e exterior) devem atender aos requisitos e atribuições dos itens 5, 6, 7 e 8 do 

Edital 17/2025 -CAPES/PDSE, além da tabela de pontuação individual (Anexo 1). 

http://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-deconteudo/editais/21082025_Edital_2662823_SEI_2661209_Edital_n__17_2025.pdf
http://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-deconteudo/editais/21082025_Edital_2662823_SEI_2661209_Edital_n__17_2025.pdf
https://www.prppg.ufpr.br/site/ppggi/wp-content/uploads/sites/108/2025/08/edital-032025--ufpr_propg_siprop-primeira-chamada.pdf
https://www.prppg.ufpr.br/site/ppggi/wp-content/uploads/sites/108/2025/08/edital-032025--ufpr_propg_siprop-primeira-chamada.pdf
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Deverão os interessados, brasileiros natos ou 

naturalizados ou estrangeiros com autorização de residência, enviar os documentos do item 

9.2.2 do Edital 17/2025 -CAPES/PDSE, para o e-mail do PGAPV (pgapv@ufpr.br), com 

cópia a coordenadora Maria A C Zawadneak (mazawa@ufpr.br), até 23h:59' do dia 

13/09/2025. A falta de qualquer documento resultará em eliminação sem direito a recurso. 

 

CRONOGRAMA  

DESCRIÇÃO PRIMEIRA ETAPA DATA 

Publicação do edital primeira chamada PGAPV 29/08/2025 

Envio de candidaturas ao PGAPV até 23h:59' do dia 13/09/2025 

Publicação do resultado parcial 15/09/2025 

Envio de recurso sobre resultado parcial até 23h:59' do dia 16/09/2025 

Publicação do resultado final  17/09/2025 

Formalização e envio de candidaturas via processo SEI à 
PROPG/SIPROP 

até 23h:59' do dia 21/09/2025 

Publicação do resultado parcial pelo SIPROP 25/09/2025 

Envio de recurso pelo PGAPV sobre resultado parcial até 23h:59' do dia 29/09/2025 

Publicação do resultado final  30/09/2025 

Inscrição dos candidatos aprovados na seleção no Sistema da CAPES, 
incluindo preenchimento do formulário de inscrição online e envio da 
documentação obrigatória* 

até 23h:59' do dia 06/10/2025 

* Candidatos aprovados e excedentes também deverão realizar a inscrição no sistema da CAPES 

 

mailto:pgapv@ufpr.br
mailto:mazawa@ufpr.br
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DA SELEÇÃO  

Após envio, a Comissão de seleção se reunirá para avaliar 

as propostas encaminhadas.  

A classificação será baseada na tabela de pontuação do 

Anexo 1. É obrigatório a comprovação do itens a serem pontuados. A não paginação dos 

comprovantes conforme o Anexo 1, resultará em eliminação do candidato.  

A Tabela do Anexo 1 e seus comprovantes deverão ser 

enviados em um único arquivo em PDF. 

  

Curitiba, 29 de agosto de 2025.  

  

  

  

  

  

Professora Dra. MARIA APARECIDA CASSILHA ZAWADNEAK 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação e Presidente do Colegiado  

 


